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APRESENTAÇÃO

O Informativo STF é uma publicação semanal, editada desde agosto de 1995, que sistematiza e divulga, 
de forma objetiva e concisa, os principais entendimentos jurisprudenciais firmados pelo Supremo Tri-
bunal Federal (STF). O periódico reúne os resumos das teses e as conclusões extraídos dos julgamentos 
realizados pelos órgãos colegiados da Corte (Plenário e Turmas), tanto em sessões presenciais quanto 
em virtuais. 

A seleção dos processos noticiados obedece a critérios técnicos objetivos, previamente definidos, tais 
como a relevância jurídica do tema, a atualidade da matéria, a presença de inovação jurisprudencial e a 
identificação de eventuais viragens de entendimento do Tribunal. 

O objetivo central do Informativo STF é disseminar, em linguagem simples, o entendimento mais atuali-
zado da Corte, preservando a fidelidade técnica e a qualidade do conteúdo jurídico. Para tanto, a estru-
tura da publicação encontra-se estruturada em três seções: 

1.	 Plenário – reúne os resumos das decisões colegiadas concluídas, tanto nas sessões presenciais 
quanto virtuais do Plenário;

2.	 Turmas – apresenta os resumos das decisões colegiadas proferidas pelas Primeira e Segunda Turmas 
nas sessões presenciais; e

3.	 Normas do Tribunal – elenca os principais atos normativos editados pelo STF.

Após modernização promovida em dezembro de 2020, o Informativo STF ganha agora uma reformula-
ção completa, contando com um projeto gráfico atualizado e linguagem aprimorada, com o intuito de 
ampliar a clareza, facilitar a leitura e modernizar sua comunicação visual. O periódico permanece dispo-
nível no portal do STF, em três formatos digitais: .pdf, .html, e .docx.

Ao consolidar os principais posicionamentos do Supremo Tribunal Federal de forma clara, acessível e tec-
nicamente qualificada, o Informativo STF reafirma seu papel estratégico na promoção da transparência 
institucional, no fortalecimento da segurança jurídica e na difusão do conhecimento jurisprudencial. Tra-
ta-se de um instrumento essencial para operadores do direito, estudiosos e cidadãos que acompanham 
a evolução da interpretação constitucional no Brasil.
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1 PLENÁRIO

M  omento da incidência do teto remuneratório constitucional no cálculo da pensão por 
morte – ARE 1.314.490/SP (Tema 1.167 RG)

Relator: Ministro Flávio Dino

      

RESUMO:

Os valores que excedem o teto remuneratório do serviço 
público (CF/1988, art. 37, XI) devem ser excluídos da base de cál-
culo da pensão por morte regida pelas regras da EC nº 41/2003 

(CF/1988, art. 40 § 7º), de modo a garantir o equilíbrio atuarial e a congruência entre contribuição e 
benefício previdenciário.

Conforme a jurisprudência desta Corte (1), a base de cálculo da 
contribuição previdenciária não é o valor total nominal da remu-
neração do servidor público, mas apenas a quantia efetivamente 
recebida, a qual é limitada ao teto remuneratório constitucional.

Nesse contexto, a concessão de pensão por morte (benefício pre-
videnciário) calculada com base em parcelas remuneratórias sobre 
as quais não houve efetiva contribuição do servidor instituidor 
(parcelas acima do teto remuneratório) comprometeria o equilí-
brio atuarial entre custeio e benefício que sustenta o regime previ-
denciário previsto na Constituição.

Além disso, após a vigência da EC nº 41/2003, o benefício de 
pensão por morte deixou de corresponder “ao valor dos proventos 

do servidor falecido ou ao valor dos proventos a que teria direito o servidor em atividade na data de seu 
falecimento” (redação do art. 40, § 7º, da CF, incluído pela EC nº 20/1998) e passou a ser limitado também 
pelo valor máximo dos benefícios pagos no Regime Geral de Previdência Social (RGPS), acrescido de 70% 
da parcela eventualmente excedente a esse limite (2).

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, ao apreciar o Tema 1.167 da 
repercussão geral, deu provimento ao recurso para restabelecer a sentença proferida pelo juízo de pri-
meiro grau e fixou a tese anteriormente citada.

(1) Precedente citado: RE 675.978 (Tema 639 RG).

(2) CF/1988: “Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autar-
quias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, 
dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) (...) § 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será 
igual: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela 

DIREITO ADMINISTRATIVO

SERVIDOR PÚBLICO; SISTEMA 
REMUNERATÓRIO; BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO; PENSÃO POR MORTE; 
TETO REMUNERATÓRIO

Tese fixada:

“O valor correspondente aos proven-
tos ou à remuneração do instituidor 
da pensão por morte, para os fins do 
art. 40, § 7º, da Constituição Federal, 
na redação da Emenda Constitucional 
nº 41/2003, deve considerar apenas as 
parcelas efetivamente percebidas pelo 
servidor ativo ou aposentado, excluídos 
os valores que excedam o teto ou sub-
teto remuneratórios previstos no art. 
37, XI, da Constituição, posto que sobre 
eles não incidiu contribuição previden-
ciária. A sistemática constitucional exige 
congruência entre custeio e benefícios.”

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6122934
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6122934&numeroProcesso=1314490&classeProcesso=ARE&numeroTema=1167
https://drive.google.com/file/d/1yC1qQYTp96F1w8_jwKJLUvzUHpdWnaFP/view?usp=sharing
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6122934&numeroProcesso=1314490&classeProcesso=ARE&numeroTema=1167
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6122934&numeroProcesso=1314490&classeProcesso=ARE&numeroTema=1167
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=8773430
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4210496&numeroProcesso=675978&classeProcesso=RE&numeroTema=639
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#:~:text=%C2%A7%207%C2%BA%20Lei%20dispor%C3%A1%20sobre%20a,%C2%A0%C2%A0%C2%A0%20(Vide%20ADIN%203133)
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excedente a este limite, caso aposentado à data do óbito; ou (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)  II - ao valor da totalidade 
da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral 
de previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso em atividade na data do 
óbito. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)”

	» ARE 1.314.490/SP, relator Ministro Flávio Dino, julgamento virtual finalizado em 06.02.2025 (sexta-feira), às 23:59

Ma gistratura: promoção por antiguidade e critérios de desempate – ADI 4.462 ED/TO

Relator: Ministro Cristiano Zanin

   

RESUMO:

A antiguidade entre magistrados deve ser aferida, em regra, 
pelo tempo de efetivo exercício no cargo e, no caso de posse na 

mesma data, pela ordem de classificação no concurso de ingresso (CF/1988, art. 93, I).

A ordem de classificação no concurso para ingresso na magistratura possui estatura constitucional e 
impõe preferência obrigatória nas nomeações (1). Assim, quando magistrados tomam posse no mesmo 
dia – situação que, em geral, decorre do ingresso no mesmo certame –, esse parâmetro deve ser adotado 
como critério preponderante de desempate na apuração da ordem de antiguidade.

Nessa hipótese, o critério etário somente pode ser utilizado de forma subsidiária, isto é, apenas em 
caso de empate na classificação no concurso. Essa diretriz decorre da própria lógica constitucional de 
ingresso e de progressão na carreira e vincula todos os entes federativos, independentemente de previ-
são expressa na legislação local.

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, acolheu parcialmente os 
embargos de declaração para assentar que, em caso de empate nos critérios de “tempo de serviço na 
entrância” e de “tempo de serviço como magistrado”, deve ser observada a ordem de classificação no 
concurso de ingresso em precedência ao critério de idade na organização do quadro de antiguidade no 
âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, determinando, ainda, ao Conselho Nacional de 
Justiça que proceda a estudo e uniformização dos critérios de desempate para promoção por antigui-
dade na carreira da magistratura.

(1) CF/1988: “Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os 
seguintes princípios: I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante concurso público de provas e títulos, com a 
participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica 
e obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de classificação. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)”

	» ADI 4.462 ED/TO, relator Ministro Cristiano Zanin, julgamento finalizado em 05.02.2026 (quinta-feira)

DIREITO CONSTITUCIONAL

PODER JUDICIÁRIO; MAGISTRATURA; 
PROMOÇÃO; ANTIGUIDADE; CRITÉRIOS DE 
DESEMPATE

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6122934
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3949857
https://drive.google.com/file/d/1GJ845OpyTCEXHnnGQ-7cjL7H3T_AhlAh/view?usp=sharing
https://www.youtube.com/live/cDZjCoko-Tc?si=IPUeRmOWHiCY2beR&t=146
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/ConstituicaoCompilado.htm#:~:text=Art%2E%2093,2004
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3949857
https://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/index.html
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Cri  me eleitoral e improbidade administrativa: possibilidade de dupla responsabilização 
e competência – ARE 1.428.742/SP (Tema 1.260 RG)

Relator: Ministro Alexandre de Moraes

   

RESUMO:

A dupla responsabilização por crime eleitoral e ato de impro-
bidade administrativa não configura bis in idem, ressalvada 
a comunicabilidade entre as instâncias comum e especial na 

hipótese de reconhecimento de inexistência do fato ou negativa de autoria pela Justiça Eleitoral.

Conforme prescreve o art. 37, § 4º, da CF/1988 (1), a independência 
de instâncias exige tratamentos sancionatórios diferenciados entre 
os atos ilícitos em geral (civis, penais e político-administrativos) e 
os atos de improbidade administrativa.

A independência entre diferentes formas de persecução, todavia, 
é abrandada por imperativos sistêmicos nas hipóteses em que, na 
esfera penal, seja possível reconhecer a inexistência do fato ou a 
negativa de sua autoria.

Nada obstante o reconhecimento dessa independência mitigada, a 
eventual comunicabilidade ampla acaba por corroer a lógica cons-
titucional da autonomia das instâncias. Nesse sentido, os agentes 
públicos podem ser responsabilizados tanto por crime de respon-
sabilidade como por atos de improbidade administrativa, sem que 
haja configuração de bis in idem (2).

Essa mesma compreensão deve ser aplicada quando se trata de 
fato tipificado como crime eleitoral e que, ao mesmo tempo, pode 

ser enquadrado como ato de improbidade administrativa. Nesse caso, o mesmo fato será analisado tanto 
pela Justiça Eleitoral como pela Justiça Comum. 

A independência será relativa, entretanto, uma vez que eventual decisão sobre a inexistência do fato, ou sobre 
a negativa de autoria, pela instância eleitoral, implicará comunicação na esfera da responsabilidade civil.

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por unanimidade, ao apreciar o Tema 1.260 da 
repercussão geral, negou provimento ao recurso para manter o acórdão recorrido e determinar o pros-
seguimento da lide na Justiça Comum, a fim de verificar a eventual prática de ato de improbidade admi-
nistrativa, e fixou as teses anteriormente citadas.

(1) CF/1988: “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela 

DIREITO CONSTITUCIONAL

REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIAS; 
PROBIDADE ADMINISTRATIVA; CRIME 
ELEITORAL

Teses fixadas:

“(I) É possível a dupla responsabilização 
por crime eleitoral “caixa dois” (art. 350 
do Código Eleitoral) e ato de improbi-
dade administrativa (Lei 8.429/1992), 
pois a independência de instâncias 
exige tratamentos sancionatórios 
diferenciados entre os atos ilícitos em 
geral (civis, penais e político-admi-
nistrativos) e os atos de improbidade 
administrativa;

(II) Reconhecida, na instância eleitoral, 
a inexistência do fato ou negativa de 
autoria do réu, a decisão repercute na 
seara administrativa;

(III) Compete à Justiça Comum proces-
sar e julgar ação de improbidade admi-
nistrativa por ato que também confi-
gure crime eleitoral.”

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6600698
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6600698&numeroProcesso=1428742&classeProcesso=ARE&numeroTema=1260
https://drive.google.com/file/d/17a3YO2bKIHgPPuE2JKwSCwM9GwVV8ntF/view?usp=drive_link
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6600698&numeroProcesso=1428742&classeProcesso=ARE&numeroTema=1260
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6600698&numeroProcesso=1428742&classeProcesso=ARE&numeroTema=1260
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#:~:text=Art.%2037.%20A%20administra%C3%A7%C3%A3o%20p%C3%BAblica%20direta%20e,pela%20Emenda%20Constitucional%20n%C2%BA%2019%2C%20de%201998)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
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Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (...) § 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda da 
função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.”

(2) Precedente citado: RE 976.566 (Tema 576 RG).

	» ARE 1.428.742/SP, relator Ministro Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 09.02.2026 (segunda-
-feira), às 23:59

Cons titucionalidade da causa de aumento de pena nos crimes contra a honra cometidos 
em desfavor de funcionário público, em razão de suas funções – ADPF 338/DF

Relator: Ministro Luís Roberto Barroso 
Redator do acórdão: Ministro Flávio Dino

   

Parte 1    Parte 2    Parte 3

RESUMO:

É constitucional – por não violar a liberdade de expressão e por 
resguardar, além da honra individual, a autoridade e a credibi-
lidade da Administração Pública – o aumento de pena previsto 
no art. 141, II, do Código Penal para crimes contra a honra pra-
ticados contra funcionário público, em razão de suas funções.

A Constituição Federal, ao mesmo tempo em que assegura a liber-
dade de expressão e de manifestação do pensamento – vedada toda forma de censura política, ideoló-
gica ou artística (CF/1988, arts. 5º, IV e IX, e 220, caput e § 2º) – também tutela, no rol de direitos funda-
mentais, a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas (CF/1988, art. 5º, X).

Nesse contexto, o Código Penal, ao disciplinar os crimes contra a honra (calúnia, difamação e injúria), 
prevê causa especial de aumento de pena quando a ofensa é dirigida a funcionário público, em razão do 
exercício de suas funções (CP/1940, art. 141, II) (1).

Nessa linha, a majorante não se fundamenta na mera condição de servidor público da vítima, mas na 
circunstância de o delito ser cometido em razão da função exercida. Na hipótese, a proteção penal ultra-
passa o plano estritamente individual e alcança a tutela institucional da Administração Pública, pois 
agressões dirigidas ao agente estatal pelo exercício funcional podem comprometer a regularidade, a efi-
ciência e a confiança social no serviço público.

Por outro lado, a norma não inviabiliza a crítica legítima a agentes públicos nem criminaliza manifesta-
ções lícitas de opinião. A liberdade de expressão não é absoluta e não se confunde com condutas tipifi-
cadas como calúnia, injúria ou difamação: apenas os excessos que configuram ofensa penalmente rele-

DIREITO PENAL

PENA; CAUSA DE AUMENTO; CRIMES 
CONTRA A HONRA; FUNCIONÁRIO 
PÚBLICO

DIREITO CONSTITUCIONAL

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS; 
DIREITO À LIBERDADE DE EXPRESSÃO; 
DIREITO À IGUALDADE; DIREITO À LIVRE 
MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art3
https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=750963616
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4997876&numeroProcesso=976566&classeProcesso=RE&numeroTema=576
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6600698
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6600698
https://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/index.html
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4739360
https://drive.google.com/file/d/1axU494ItwM9muEPXSzlUkJfqJ97JtoL0/view?usp=sharing
https://youtu.be/3yx4QPLViP8?si=6c7OEcJVnzcsPy1u&t=198
https://youtu.be/1Br1cXi7jek?si=xkNZf_Dhl1Ttdyfu&t=3365
https://www.youtube.com/live/cDZjCoko-Tc?si=LCpKSemFGknvmlVI&t=2502
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vante atraem a incidência da majorante, preservando-se o espaço democrático de crítica e fiscalização 
da atuação estatal.

Com base nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria, julgou improcedente a arguição 
de descumprimento de preceito fundamental ajuizada em face do art. 141, II, do Código Penal.

(1) CP/1940: “Art. 141 - As penas cominadas neste Capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer dos crimes é cometido: (...) II - contra funcio-
nário público, em razão de suas funções, ou contra os Presidentes do Senado Federal, da Câmara dos Deputados ou do Supremo Tribunal Federal 
(Redação dada pela Lei nº 14.197, de 2021)”.

	» ADPF 388/DF, relator Ministro Luís Roberto Barroso, redator do acórdão Ministro Flávio Dino, julgamento finalizado 
em 05.02.2026 (quinta-feira)

   

2 TURMAS

Nenhum caso foi selecionado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado.htm#:~:text=II%20%2D%20contra%20funcion%C3%A1rio%20p%C3%BAblico%2C%20em%20raz%C3%A3o%20de%20suas%20fun%C3%A7%C3%B5es%2C%20ou%20contra%20os%20Presidentes%20do%20Senado%20Federal%2C%20da%20C%C3%A2mara%20dos%20Deputados%20ou%20do%20Supremo%20Tribunal%20Federal%3B
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4739360
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4739360
https://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/index.html
https://portal.stf.jus.br/hotsites/agenda-2030/index.html
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Plenário Virtual em Evidência agora é periódico autônomo

O Plenário Virtual em Evidência, criado para facilitar o acesso a informações sobre processos pautados no 
Plenário Virtual do STF, passou a ser publicado, desde fevereiro de 2024, como um periódico semanal 
autônomo. A iniciativa, lançada inicialmente em 2020 no Informativo STF, ganhou novo formato gráfico, 
linguagem acessível e conteúdo ampliado, com foco em ações de controle de constitucionalidade e 
recursos com repercussão geral.

As edições estão disponíveis no portal do STF, na seção “Jurisprudência > Periódicos > Plenário Virtual em 
Evidência”:

Acesse aqui

3 INOVAÇÕES NORMATIVAS STF

Instrução Normativa nº 331, de 02.02.2026 – Revoga o inciso XI do art. 11 da Instrução Normativa 
nº 257, de 1º de junho de 2021, que dispõe sobre consignação em folha de pagamento dos minis-
tros, servidores ativos, aposentados e pensionistas do Supremo Tribunal Federal.

Resolução nº 900, de 09.02.2026 – Altera o valor teto do auxílio pré-escolar no âmbito do Supremo 
Tribunal Federal.

Portaria nº 32, de 09.02.2026 – Torna público o Cronograma Anual de Desembolso Mensal do 
Supremo Tribunal Federal (Ementa elaborada pela biblioteca).

Portaria GDG nº 27, de 09.02.2026 – Dispõe sobre o valor do auxílio-alimentação no Supremo Tribu-
nal Federal (Ementa elaborada pela Biblioteca).

Clique aqui para acessar também a planilha contendo dados estruturados 

de todas as edições do Informativo já publicadas no portal do STF.

https://portal.stf.jus.br/textos/verTexto.asp?servico=codi&pagina=Plenario_Virtual
https://atosnormativos.stf.jus.br/visualizador/MGJnQ5wB1UTUOSRpo4Sv
https://api-atosnormativosprd.azurewebsites.net/api/normativo/apresentacao/consolidado/3012
https://api-atosnormativosprd.azurewebsites.net/api/normativo/apresentacao/consolidado/3012
https://atosnormativos.stf.jus.br/visualizador/585YSJwBBuxMcGS5tsQk
https://atosnormativos.stf.jus.br/visualizador/8WKpTZwB1UTUOSRpRISt
https://atosnormativos.stf.jus.br/visualizador/5s5TSJwBBuxMcGS5OsQZ
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_Dados/Dados_InformativosSTF.xlsx
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